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A SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, por intermédio do pregoeiro e do membro da equipe de
apoio designados por ato do Governador do Estado que ora integra os autos, torna publico que realizará
licitação na modalidade PREGÃO, para REGISTRO DE PREÇO, na forma Eletrónica.

1. DO TIPO: Menor Preço.

2. DA FORMA DE FORNECIMENTO: Por demanda.

3. DA BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho 2002, Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006, Lei Complementar n° 65, de 3 cie janeiro de 2008, Lei Complementar n° 134, de 7 de abril
de 2014, Decreto Federal n° 3.722, de 9 de janeiro de 2001, Decretos Estaduais n°s 28.089 e 28.087. ambos
de 10 de janeiro de 2006, Decreto Estadual n° 27.624, de 22 novembro de 2004, e subsidiaríamente a Lei
Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações e do disposto no presente edital e seus
anexos.

4. OBJETO: Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de Material Permanente -

Eletrodoméstico, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de
Referência deste edital.

5. DO ACESSO AO EDITAL, DO LOCAL DE REALIZAÇÃO E DO PREGOEIRO

5.1. O edital está disponível gratuiiamenfe nos sítios www.portalcompras.ce.Qov.br e
www.comprasnet.aov.br.

5.2. O certame será realizado por meio do sistema do Comprasneí, no endereço eletrónico
www.comprasnet.aov.br. pelo pregoeiro Robinson do Borba e Ve-loso, telefone (85)3459-6370.

6. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME
6.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 23 / março / 2016.

6.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS

6.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 06 / abril / 2016, às 03:30 horas.

6.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências cie tempo utilizadas pelo sistema será
observado o horário de Brasílía/DF,

6.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no rninimo 48h (quarenta e oito
horas) a contar da respectlva data, exceto quando remarcada automaticamente pelo próprio sistema
eletrónico.

7. DO ENDEREÇO PARA A ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO

7.1. Centro Administrativo Bárbara de Alencar, Av. Dr. José Martins Rodrigues, n° 150. Bairro Edson
Queiroz, Fortaleza - Ceará, CEP. 60811- 520.

7.2. Conter no anverso do envelope o nome do pregoeiro, número do pregão e o nome do órgão.

8. DOS RECURSOS ORÇAIV1ENTÁRÍOS

8.1. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos do(s)
órgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), a ser informada quando da
lavratura do instrumento de contrato.

9. DA PARTICIPAÇÃO

9.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao portai de compras
do Governo Federal.
9.1.1 As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio constante no subitem 5.2 deste edital.

9.2. Não poderão se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado, as mícroempresas ou empresas de
pequeno porte, que se encontrem nas condições previstas no § 4o do artigo 3C, da Lei Complementar n°
123/2006;

9.3. Será garantido aos licitantes enquadrados como mícroempresas, empresas de pequeno porte e
cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federai n“ 11 488/2007. corno critério de

: 06 / abril / 2016, às 08:30 horas.
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V-desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n” 123/2006, em seç
DO ACESSO AOS MERCADOS / Das Aquisições Publicas.

9.4. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que'sÿ'enquadrem ri8ÿ\
termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, e que não se encontram em qua/c|Fer das exclusõesÿ
relacionadas no § 4o do artigo 3o da Lei Complementar n° 123/2006, deverão telarar no Sistema O

Comprasnet o exercício de preferência previsto em Lei. \ & p/ÿQ.. *0

9.5. A participação implica a aceitação integrai dos termos deste edital. WJ,
9.6. É vedada a participação de pessoa física e de pessoa jurídica nos seguintes caÿos: | y
9.6.1. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição,

9.6.2. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos corn procuração.

9.6.3. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, recuperação judicial ou
extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação.

9.6.4. Impedidas de licitar e contratar com a Administração,

9.6.5. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a
Administração.

9.6.6. Declaradas inidõneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes
desta condição.

9.6.7. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro

técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Estadual Direta ou Indireta.

9.6.8. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país.

9.6.9. Cujo estatuto ou contrato social, não inclua no objetivo social da empresa, atividade compatível com
o objeto do certame

10. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÓNICA

10.1. A proposta deverá explicitar nos campos "VALOR UNITÁRIO (R$)" E ''VALOR TOTAL (R$)", os
preços referentes a cada item, incluídos todos os custos diretos e indiretos, em conformidade com as
especificações deste edital. Os Campos ‘marca", “fabricante” e “descrição detalhada do objeto ofertado”
deverão ser preenchidos.

10.1.1. Para efeito de julgamento das pro| • .* i

pelos licitantes situados no Estado do Cocr, •

cinco décimos por cento), correspondent, n m* <•o ms diferenças cie aíiquotas interestaduais do ICMS,

nos termos do disposto no Decreto Estadual n° 27.624/2004.

10.1.2. A dedução acima referida não se aplica ao fornecimento de produtos isentos e não tributados, e,

na hipótese de a alíquota interna ser inferior ao percentual de 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por
cento), devendo, neste caso, ser aplicado o percentual correspondente a alíquota cobrada.

10.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir ns propostas por eles apresentadas, ate o término do prazo
para recebimento.

11. DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

11.1. Abertas as propostas, o pregoeiro fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das
mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no sistema.

11.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores
globais.

11.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro e somente estas

participarão da etapa de lances.

12. DA ETAPA DE LANCES

12.1. O pregoeiro dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 6.3. quando, então, os
licitantes poderão encaminhar lances.

12.2. Para efeito de lances, será considerado o valor unitário do item,

12.2,1. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado
no sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante

12.2.2. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar,

ooicas, o valor a ser informado no sistema eletrónico,

.alor deduzido do percentual de 7.5% (sete inteiros eu
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12.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo/ÿjálÿcíó vifbmto
menor lance registrado. 0 sistema não identificará o autor dos lances ao pregoeiyujnem aos denial
participantes. '
12.4. No caso de desconexão entre o pregoeiro e o sistema no decorrer da etapa cjc&petitiva, o sistemeÿ
poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o pregoeiro, quÿdj»ÿ©5SÍS»-®®>Tp
prejuízos dos atos realizados. VfeV ©

'

12.5. A etapa inicial de lances será encerrada pelo pregoeiro, seguida do tempo aleatoKp, que pocprá stf
de 1 (um) segundo a 30 (trinta) minutos, determinado pelo sistema eletrónico. >s»w
12.6. Transcorrido o tempo aleatório, o sistema detectará a existência cie situação cie empate I icto . Em
cumprimento ao que determina a Lei Complementar n° 123/2006, a rnicroernpresa. a empresa de pequeno

porte e a cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, e que ofertou

lance de até 5% (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se enquadre nessa
situação de empate, será convocada automaticamente pelo sistema, na sala de disputa, para, no prazo de
5 (cinco).....minutos, utilizando-se do direito cie preíerôncia, ofertar novo lance inferior ao melhor lance

registrado, sob pena de preclusão.

12.6.1. Não havendo manifestação do licitante, o sistema verificará a existência de outro em situação de

empate, realizando o chamado de forma automática. Não havendo outra situação de empate, o sistema

emitirá mensagem.

12.7.0 sistema informará a proposta de menor prego ao encerrar a fase cie disputa,

13. DO LICITANTE ARREMATANTE

13.1.0 pregoeiro poderá negociar exclusivamente pelo sistema, no chat cie mensagem, a fim cie obter

melhor preço.

13.2. No prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da sua convocação, o arrematante deverá entregar,

na Central de Licitações, no endereço constante no subitem 7,1, a proposta comercial, endereçada ao

pregoeiro, juntamente a documentação de habilitação.

13.2.1. O não cumprimento da entrega da documentação, dentro do prazo acima estabelecido, acarretará
desclassificação/inabílitação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente,

observada a ordem de classificação.

14. DA PROPOSTA COMERCIAL

14.1. A proposta deverá ser entregue assinada, com os preços ajustados ao menor lance, em linguagem

clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitativos,
marca/modelo, nos termos cio Anexo I - Termo do Referência deste edital.

14.2. Prazo de validade não inferior a 60.(s.essemo) dias, contados a partir cia data da sua emissão.

14.3. Nos termos do Decreto Estadual n° 27.624/2004, a arrematante situada no Estado do Ceara deverá

apresentar a proposta com o valor acrescido cio diferenciai referido no subitem 10.1,1, mediante a
utilização da seguinte fórmula:

VFP= VPV
0,925

C

Onde:

VFP = Valor Final da Proposta, acrescido cia aiíquota de 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento);

VPV = Valor da Proposta Vencedora após o encerramento da disputa eletrónica anunciado pelo sistema;

0,925 = Fator de Reversão correspondente a 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento), que foram

deduzidos antes da disputa.

14.4. Após a apresentação da proposta não caberá desistência.

14.5. Nas entradas de mercadorias ou de um ‘
Protocolo ICMS n° 21/2011, incorporado
30.535/2011, serâ,,e.xlgida.a..parcela, dojrnposi
SQbie_Prestações..de.Sery.içps_de Transportes
devida na operação interestadual, quando a ""
imposto relativo à parcela pertencente a este LDa
procedimentos operacionais para aplicação do i Ru m pioíocoio.

14.6. A exigência do imposto prevista no Decreto aplica-se, inclusive, nas operações procedentes de
unidades da Federação não signatárias do referido protocolo.

'ÿmcedentes cias unidades federadas signatárias do
i"loção tributária estadual, através do Decreto n°
i i" Operações Relativas á Circulação de Vlercadorias_e
*ÿ Qdual e Inlermunicípal e de..Çpmunjça.ç.ia_- iCMS_-

IO estiver sem a comprovação do pagamento do
na forma do Decreto n° 30.542/2011, que estabelece
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14.7. A parcela do imposto devido a este Estado será obtida pela aplicação da alíquota interna
produto, sobre o valor da respectiva operação, deduzindo-se o valor equivalente ao perceiroj» aplicado \

sobre a base de cálculo utilizada para cobrança do imposto devido na origem, no máximo, percentuais
definidos no Decreto.

15. DA HABILITAÇÃO

S C

aaHasr)
15.1. A Central de Licitações verificará a situação do licitante no Certificado de Registro
emitido peia Secretaria do Planejamento e Gestão (SEPLAG), do Estado do Ceará, consoando a
compatibilidade com o ramo do objeto licitado, obrigando-se o licitante, a declarar sob as
legais, a superveniência de fato impeditivo da habilitação, na forma do § 2°, do art 32, da Lei Fètter
8.666/1993.

15.1.1. Caso o cadastro esteja com algum documento vencido, o licitante deverá apresentar o referido

documento dentro do prazo de validade, sob pena de inabilitação. salvo os documentos de Regularidades
Fiscal e Trabalhista acessíveis para consultas em sítios oficiais que poderão ser consultados pelo
pregoeiro.

15.2, O licitante não cadastrado no CRC junto á SEPLAG'CE deverá apresentar os documentos
relacionados na opção "Informações sobre Cauastramento de Fornecedores", disponível no sítio
www.portalcompras.ce.gov.br.

15.2.1. 0 licitante vencedor fica obrigado a vr

registro de preços, o Certificado de Registro G m . Gal-CRC emitido pela Secretaria de Planejamento e

Gestão do Estado do Ceará.

15.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

15.3.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em
características com o objeto da licitação, mediante apresentação de aleslado(s) fornecido(s) por
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado.

15.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA

15.4.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida peio distribuidor
judicial da sede da pessoa jurídica ou certidão negativa de execução patrimonial expedida no domicílio da
pessoa física.

15.5. O licitante deverá deciarar no sistema Comprasnet, de que não emprega mão de obra que constitua
violação ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7o, da Constituição Federal e na Lei Federal n° 9.854/1999.

15.6. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:

15.6.1. Obrigatoriamente, da mesma sede. ou seja, se da matriz, todos cia matriz, se de alguma filial,

todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são vaimios tanto para rnatriz como para todas
as filiais. O contrato será celebrado com a seat: que apresentou a documentação.

15.6.2. O documento obtido através de sítios oficiais, que esteja condicionado á aceitação via internet,

terá sua autenticidade verificada pelo pregoeiro.

15.6.3. Caso haja documento redigido em idioma estrangeiro, o mesmo somente será considerado se
acompanhado da versão em português, firmada por tradutor juramentado.

15.6.4. Dentro do prazo de validade. Na hipótese de o documento nác constar expressamente o prazo de
validade, este deverá ser acompanhado dc decmração ou regulamentação do órgão emissor que
disponha sobre sua validade. Na ausência de ta! declaração ou regulamentação, o documento será
considerado válido pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data cie sua emissão, quando se
tratar de documentos referentes à habilitação fiscal e económico-financeira.

15.6.5. Em original ou por qualquer processo de reprografía autenticada. Caso a documentação tenha
sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

15.7. OUTRAS DISPOSIÇÕES

15.7.1. Havendo restrição quanto à regularia ' I > H

ou da cooperativa que se enquadre nos t m '
assegurado o prazo.....de 5 (cinco) dias ir
regularização do(s) documento(s), podendo 1 i i .
Lei Complementar n° 123/2006.

15.7.2.A não comprovação da regularicvk 1

decadência do direito, sern prejuízo das '
licitantes remanescentes, por ordem de ciam i J

tar no ato da assinatura do contraio ou da ata de

al da microempresa, da empresa de pequeno porte

iio art. 34. cia Lei Federai n° 11.488/2007, será
ados a partir de declarado o vencedor, para a
>er prorrogado por igual período, conforme dispõe a

ate o finai do prazo estabelecido, implicará na
abiveis, sondo facultado ao pregoeiro convocar os
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16. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

16.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO PQRJJEJVI,

estabelecido no Decreto Estadual n° 27.624/21)04 e todas as condições definidas neste edityr
16.2. Se a proposta de menor preço e/ou amostra não Forem aceitáveis, ou, ainda/c£e o licitante

desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta subsequente/ jSrificando sua C

compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim suceseiÿamente, a}<|a >
apuração de uma proposta que atenda a este edital. g.
16.2.1. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no arl.\4?§ 2 y
Complementar n° 123/2006, no dia e hora designados pelo pregoeiro, será convocado par\na sala <tfe J/
disputa, utiiízar-se do direito de preferência, ofertando no prazo de 5 (cinco) minutos, novo lancelhfeaaMKr
melhor lance registrado no item.

16.3. Serão desclassificadas as propostas comerciais:

16.3.1. Em condições ilegais, omissões, ou conflitos com as exigências deste edital.

16.3.2. Com preços superiores aos praticados no mercado, ou comprovadamente inexequíveis.

16.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.

17. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES

17.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatorio deverão ser enviados ao pregoeiro,
até 3 (três) dias úteis anteriores à data iMom para abertura das propostas, exclusívamente por meio
eletrónico, no endereço iicitacao@pgc m / br, informando o número deste pregão no sistema
Comprasnet e o órgão interessado.

17.2. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, protocolizada na Procuradoria -Geral do Estado,

no endereço constante no subitem 7.1. deste edita! ou no e-mai! !Ícitacao@pgc,çe,govjçi, indicando o n°
do pregão e o pregoeiro responsável.

17,2.1. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente. A petição de impugnação deverá constar o endereço, e-mail e

telefone do impugnante ou de seu representante legal.

17.3. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pela área interessada, quando for o caso, decidir sobre a petição de
impugnação no prazeJe_24._(vinie e_guaLro). horasÿ

17.4. Acolhida a impugnação contra este editai, será designada nova data para a realização do certame,

exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas.

18. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

18.1. Qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor recurso, em campo
próprio do sistema, no prazo de até 4 (quatro) horas úteis depois de aceito e habilitado, quando lhe será
concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do recurso no sistema Comprasnet. Os

demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar eontrarrazões centro de igual prazo, que

começará a contar a partir do término do pra/e do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos

autos.

18.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou não identificado no processo licitatorio para responder peio proponente.

18.3. A falta de manifestação, conforme o subitem 18.1 deste ecíiial. importará na decadência do direito de

recurso.

18.4. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

18.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no

endereço eletrónico constante no subitem 5.2,, deste edital.

19. DA HOMOLOGAÇÃO E DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

19.1. A homologação dar-se-á pela autoridade competente.

19.2. Após a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pelos licitantes vencedores dos

itens, serão registrados na Ata cie Registro de Preços, elaborada coníorme o anexo III, deste edital.

19.3. Os licitantes classificados em primeiro lugar terão o prazo de 5..(çínco) dias, a contar da data do
recebimento da convocação, para comparecerem perante o gestor a fim cie assinarem a Ala de Registro

de Preços. O prazo de comparecirnenlo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que
ocorra motivo justificado e aceito,
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19.4. Guando o vencedor não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste e
se a assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser convidado outro licitante pelo
respeitada a ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos j?fgt3-iiitatónos e feKÿSa
negociação, assinar a Ata de Registro de Preços.

19.5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os |t£s do procedimentoÿ
as ocorrências relevantes. P/t.G .....- O

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS W, áx/ QJ
20.1. 0 licitante que praticar quaisquer das condutas previstas no art. 32. do Decreto‘Tÿaduÿ/n0
28.089/2006, sem prejuízo das sanções legais nas esferas civil e crimina!, estará suje!
penalidades:

cS usar-

uintes

20.1.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta.

20.1.2. Impedimento de licitar e contratar com a Administração, sendo, então, descredenciado no cadastro
de fornecedores da Secretaria do Planejamento e Gestão (SEPLAG). do Estado do Ceará, pelo prazo de
aíáiXÊÍO.QQla.QSS. enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da multa prevista neste
edital e das demais cominações legais.

20.2. O licitante recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Estadual (DAE), podendo ser
substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão contratante. Se não o fizer, será cobrada em
processo de execução.

20.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da lei.

21. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

21.1. A Secretaria cto Planejamento e Gostev, será o órgão gestor da Ata de Registro de Preços cie que
trata este edital.

21.2. A Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o anexo III, será assinada pelo titular da Secretaria
do Planejamento e Gestão, órgão gestor do Registro de Preços ou, por delegação, por seu substituto
legal, e pelos representantes de cada um dos fornecedores legalmente credenciados e identificados.

21.3. Os preços registrados ria Ata de Reyrstro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de
preços dos licitantes vencedores.

21.4. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a firmar as
contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitação,
respeitados os dispositivos da Lei Federal 8.666/1993, sendo assegurado ao detentor do registro de
preços a preferência em igualdade de condições.

21.5. O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará aquisições

junto aos fornecedores detentores de preços registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo com os
quantitativos e especificações previstos, durante a vigência do documento supracitado.

21.6. Os fornecedores detentores de preços legislrados ficarão obrigados a fornecer o objeto licitado ao

participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos a serem definidos no instrumento

contratual e nos locais especificados no anexo A do Termo de Referencia deste edital.

21.7. A Ata de Registro de Preços, duram sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer ómão ou

entidade da Administração Pública Muineip il Estadual ou Federal, na condição de órgão interessado,

mediante consulta prévia ao órgão gestor u. togistro de Preços e concordância do fornecedor, conforme

disciplina os artigos 16 e 18 do Decreto Esta»,.: il n° 28.087/2006,

21.8. Os órgãos interessados, quando dmaaiem fazer uso da Ata de Registro tie Preços, deverão

manifestar seu interesse junto ao órgão íJCAM do Registro de Preços, o qual indicará o fornecedor e o

preço a ser praticado.

21.8.1. As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registra de Preços de que traía este subitem

não poderão exceder, por órgão Interessado, ao somatório tios quantitativos registrados na Ata.

21.9. Caberá ao órgão gestor do Registro de Preços, para utilização da Ata por órgãos interessados da

Administração Publica, proceder a indicação do fornecedor detentor do preço registrado, obedecida a

ordem de classificação.

21.10. O detentor de preços registrados que descumprir as conciçóes da Ata de Registro de Preços

recusando-se a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP t Sistema de Registro de Preços), não

aceitando reduzir os preços registrados quando estes se somam -mi

casos em que for declarado inídôneo ou impedido para liciu.r c >.

ainda, por razões de interesse público, dev.vxmente íundammitarà

períores aos de mercado, ou nos

- ratar com a Administração pública, e

. rá o seu registro cancelado.

:
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21.11. A Secretaria do Pianejamento e Gestão - SEPLAG, providenciará a publicação do extrato da Ata

do Registro de Preços no Diário Oficial do Estado e na página oficial do Governo cio Estado na internet

21.12. Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da
preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos cios itens registrados, objW$£èndo ao
parâmetros constantes no art. 22, do Decreto Estadual n.° 23.087:2006.

21.13. A Secretaria do Pianejamento e Gesíáo - SEPLAG, convocará o fornecedor para fijgjociar o preço
<o
c
o

registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registradcApstá acimuq-do >
preço de mercado. Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor sera liberado ococcpflíGuJtfSee-"*

%assumido.

21.14. Não havendo êxito nas negociações corn os fornecedores com preços registrados, o gisstur uu Ata,

poderá convocar os demais fornecedores classificados, podendo negociar os preços de mehsada--»»'
cancelar o item. ou ainda revogar a Ata de I Vmstiu de Preços.

21.15, Serão considerados preços cie rne> i " os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles
apurados pela Administração para os itens i. > .trados,

21.16. As alterações dos preços registrados, oriundas de revisão dos mesrnos, serão publicadas no Diário

Oficial do Estado e na página oficial do Governo do Estado na internet.

21.17. As demais condições contratuais se encontram estabelecidas no Anexo III - Minuta da Ala de
Registro de Preços.

21.18. As quantidades previstas no Anexo I - Termo de Referência deste edital, são estimativas máximas
para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração Estadual,
através do órgão participante, o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo abster-se
de adquirir o item especificado.

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente

revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de
terceiros, mediante decisão deviciamenie fundamentada. sem quaisquer reclamações ou direitos à
indenização ou reembolso.

22.2. É facultada ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esciarecer ou a complementar a instrução do processo licilatório, vedada a inclusão
posterior de documento? que deveriam constar originariameníc na proposía e na documentação de
habilitação.

22.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edilai e/ou pelo pregoeiro ou o não atendimento
às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO.

22.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de

originais.

22.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os
dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem someu.e em dia de
expediente na Procuradoria-Geral cio Estado.

22.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

22.7. O desatendímento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante,

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

22.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada na ionua prevista no subitem 15.6.5 deste

edital.

22.9. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eietrõnico, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante cia inobservância ue quaisquer mensagens emitidas pelo sistema

ou de sua desconexão

22.10. O pregoeiro poderá sanar erros formais que não acarretem prejuízos para o objeto da licitação, a

Administração e os licitantes, dentre estes, os decorrentes cie operações aritméticas.

22.11. Os casos omissos serão resolvidos peio pregoeiro, nos termos da legislação pertinente.

22.12. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas ern favor da ampliação da
disputa.

22.13. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edilai será o

da Comarca de Fortaleza. Capital do Estado do Ceará.

O
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23. DOS ANEXOS

$>'CIPÿ
23.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: O<c

(5 c.

o PAG— —•gANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO li - CARTA PROPOSTA

ANEXO ill - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

°

Fortaleza - CE.

CIENTE:

Hugo Santana de Figueiredo Junior

ORDENADOR DE DESPESA

Secretário em Exercício

Robinson de Borba e Veloso

PREGOEIRO

Aprovado:

Assessoría ou Procuradoria jurídica - SEPLAC
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA

1. UNIDADE REQUISITANTE: SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO/SEPLAQ'0'**'
Ã PERMANENTE <5

O

2. DO OBJETO: Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de MATER!
ELETRODOMÉSTICOS, de acordo corn as especificações e quantitativos previstos nesfaSTermo.
2.1. Este objeto será realizado através de licitação na modalidade PREGÃO, na forma tÿTRÔNICÃJíio tip<>
MENOR PREÇO, com a forma de fornecimento por demanda. \ O PAG—T"""*' 2
3. DA JUSTIFICATIVA j-v Oy
3.1. A contratação de empresa (s) para aquisição de eletrodomésticos para atender demandas dos órgão
entidades cia Administração Pública, ocorrerá por meio de Registro de Preços, tenat>~aiTi

necessidades frequentes, bem como, por ser rnais conveniente para a Administração que as aquisições
ocorram de forma parcelada, para evitar a formação de grandes estoques.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

C
O

as

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃOITEM UNID. QTDEm

FREEZER, HORIZONTAL, CAPACIDADE MÍNIMA DE ARMAZENAMENTO
-110 LITROS, 2 TAMPAS BALANCEADAS. PUXADOR ERGONÓMICO COM
FECHADURA DE SEGURANÇA, GABINETE INTERNO EM ALUMÍNIO OU
AÇO GALVANIZADO COM PROTEÇÃO CROMATiZADA, CONTROLE DE
TEMPERATURA: TERMOS! A fO DUPLA AÇÃO, DRENO FRONTAL,

RODÍZIOS REFORÇADOS, VOl TAGEM 220 V, COR BRANCA.

GARANTIA EXPRESSA MÍNIMA DE 01 ANO.
Fornecimento: CAIXA - 1 - UNIDADE

01 04078-9 769UN

FOGÃO. À GÁS, EM AÇO, INDUSTRIAL. 04 BOCAS, TREMPES E
QUEIMADORES EM FERRO FUNDIDO. QUEIMADORES FRONTAIS

DUPLOS COM CONTROLE INDIVIDUAL DE CHAMAS, TUBO CONDUTOR
DE GÁS E REGISTROS EMBUTIDOS, PUXADOR DO FORNO
DISTANCIADO EM PVC, GRADE PANELEIRO EM CANTONEIRA DE AÇO,
COM VISOR, PAINEL E BANDEJA COLETORA EM CHAPA DE AÇO,

GARANTIA MÍNIMA 1 ANO.
Fornecimento: CAIXA -1 - UNIDADE

25502 UM05035-0

BEBEDOURO, COMPACTO DE MESA. GARRAI . \0 DE 20 LITROS.
CAPACIDADE FORNCCIMEM ! O AGUA 5 UH ..8R-13972, BANDEJA
COLETORA DE ÁGUA, UMA TORNEIRA DE ÁGUA GELADA, UMA ÁGUA
NATURAL, MÍNIMO 42CM DE ALTURA, 2LCM DE LARGURA,;
COMPRESSOR HERMÉTICO. 220 VOLTS. COR BRANCA, CERTIFICAÇÃO '

DE SEGURANÇA ELÉTRICA ÍNMETRO,

GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO.

Fornecimento: CAIXA - 1- UNIDADE

03 60505815-7 UN
I

i

POR T/vFRIGOBAR, APROXIMADAMENTE 120 LITROS, VERTICAL
PROVIDA COM PUXADOR FiXO SOB PRESSÃO, VOLTAGEM 220 VOLTS,

COR BRANCA. SELO PRCCEL. 7VJ OU ETIQUETA NACIONAL DE
CONSERVAÇÃO DE ENERGIA ENCE/INMETRO. GARANTIA MÍNIMA 1

ANO.
Fornecimento: CAIXA - 1.UNIDADE

28004 UN05919-6

VENTILADOR, PAREDE, OSCíLANTE. 03 HÉLICES, 03 VELOCIDADES,

ÁREA DE VENTILAÇÃO 40ÍVE ETIQUETA NACIONAL DE CONSERVAÇÃO

DE ENERGIA - ENCELNMET RO, 220 VOLTS, MÍNIMO 50 CM DIÂMETRO.

GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANC.
Fornecimento: CAiXA - 1 - UNJOADF

UN 4.11705
07460-8

GELADEIRA, CAPACIDADE LA ARMAZENAMENTO MÍNIMA DE 406
LITROS, TIPO DUPLEX PROS! FREE, CONTROLE DE TEMPERATURA,

BRANCA, 220V, SELO PROCEL.

GARANTIA EXPRESSA MÍNIMA DE 01 ANO.

UNIDADE

UN 56706 021673-9

.Fornecimento: CAIXA -- 1
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CÓDIGO ESPECIFICAçãO: UNIO.ITEM

yr
j */ 'T

GELADEIRA, CAPACIDADE URL iFAERNA MININA 240 LITROS MODELO
VERTICAL, CONTROLE DE TEMPERATURA, SISTEMA DE DEGELO
MANUAL, COR BRANCA, 220 V, SELO PROCEL.

GARANTIA EXPRESSA MÍNIIVU 1 ANO.
Fornecimento: CAIXA - 1 - UNIDADE

O
c
o29607 022479-0 q >cc

PAG- “Oo, -A,
%í

FORMO, MICROONDAS, ACABAMENTO EM AÇO INOX, CAPACIDADE
MÍNIMA DE 27 LITROS, POTÊNCIA DE 900 WATTS, RELÓGIO DIGITAL,

DISPLAY INTERATIVO, TRAVA DE SEGURANÇA ELETRÓNICA,

DIMENSÕES MÍNIMAS 30,6 X 5 1 .6 X 38 CM, 220 VOLTS, SELO PROCEL.

GARANTIA EXPRESSA MÍNIMA 1 ANO.
Fornecimento: CAIXA- 1-UNIDADE

4

43908 023213-0 UN

BEBEDOURO, COLUNA, Ei ETR1CO DE PRESSÃO, BOTÕES DE
ACIONAMENTO (COPO E JATO;, RESERVATÓRIO EM ACO INOXIDÁVEi .
COMPRESSOR HERMÉTICO, ABASTECIMENTO DIRETO DA REDE
HIDRÁULICA, REFRIGERAÇÃO, TAMPO E GABINETE EM AÇO

INOXIDÁVEL, ASSISTÊNCIA TÉCNICA PERMANENTE, CAPACIDADE DE
ATENDIMENTO 40 PESSOAS/HORA. GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO.

Fornecimento: CAIXA ~ 1 - UNIDADE

48009 067703-0 UN

:
!

FILTRO PURIFICADOR DE AGUA. TIPO PAREDE/BANCADA, GABINETE
COR BRANCA, CAPACIDADE DE REFR,GERAÇÃO 8,6 L/HORA.
TEMPERATURA MÉDIA 8° C, 220 VOLTS. GARANTIA MÍNIMA DE 01 AMO.

Fornecimento: UNIDADE-1- UNIDADE

10 273071749-7 UN

LIQUIDIFICADOR, ALUMÍNIO FUNDIDO, COPO EM AÇO INOX, 1
VELOCIDADE, LIQUIDIFICAR, MISTURAR, TRITURAR, MOER DIVERSOS
INGREDIENTES, 220 VOLTS, CAPACIDADE 02 LITROS, TIPO INDUSTRIAL,

FUNÇÃO AUTOLIMPAMTE, PUi.SAR E TRITURAR, DOSADOR NA TAMPA
COM TRITURADOR DE GELO PORTA FIO, SELO PROCEL. BASE COM

VENTOSAS. GARANTIA EXPRESSA MÍNIMA 01 ANO.

Fornecimento: CAIXA - 1 - UNIDADE

34511 078410-4 UN

APARELHO DE TELEVISÃO, LEU 42L 'I IPO ECONÓMICA. COLORIDA, 220
VOLTS OU BIVOL R SISTEMA DE ÁUDiO: ESTÉREO, SAP, SELO PROCEL.
FULL. HD, CONTROLE REMOTO, CONVERSOR DIGITAL INTEGRADO
ENTRADAS USB, MÍNIMO 2 ENTRADAS HOMI, OONEXOES DE
SAIDA DE AUDIO F ENTRADA UF VIDEO
COMPUTADORES
RECONHECIMENTO DE PERIFÉRICOS DE INFORMÁTICA, GARANTIA
EXPRESSA IVSÍNIMA DE 1 ANO.

Fornecimento: CAIXA - 1 -UNIDADE

i

DISPONÍVEIS IV -A12 562078411-4 UN
E PA! LALAPTOPS DISPONIBILIDADE

APARELHO DE TELEVISÃO, LED 32", COLORIDA, SISTEMA DE ÁUDIO:
ESTÉREO, SAP, SELO PROCEL A, 220 VOLTS OU BIVOLT, CONTROLE
REMOTO. CONVERSOR DIGITAL INTEGRADO, ENTRADA USB, NO

MÍNIMO 2 ENTRADAS HDMI, CONEXOES DE ENTRADA;SAIDA DE
AUDIO E ENTRADA DE VÍDEO DISPONÍVEIS PARA COMPUTADORES

E LAPTOPS, DISPONIBILIDADE PARA RECONHECIMENTO
PERIFÉRICOS DE INFORMÁTICA, GARANTIA EXPRESSA MINIMA DE 1

ANO.

Fornecimento: CAIXA - 1 - UNIDADE

13 078412-4 UN 469
DE

T
BEBEDOURO, INDUSTRIAL, f"MÉTRICO HUlOXONTAL, MÍNIMO DE 280
LITROS, CERTIFICAI,vi) INMI......IRO CUBA A.I0 À 200 LITROS, 05
TORNEIRAS, SENDO 04 DF PRESSÃO D UMA NORMAL, AÇO

INOXIDÁVEL, COM FE TRO,

01 AMO DE GARANTIA EXPRE USA.

Fornecimento: EMBALAGEM - 1.....UNIDADE

40314 UN078413-4
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BEBEDOURO, COMUM, COMPATÍVEL PARA GARRAFÃO DE 20 LITR03
(SISTEMA DE ABERTURA GARRAFÃO AUTOMATICA), TEMPERATURA DA\
ÁGUA 9-12 GRAUS, COLUNA, CAPACIDADE DE AGUA GELADA ATÉ 20
LITROS, 02 TORNEilTAS (1 AGUA NA] URAL, 1 ÁGUA GELADA) COM
FILTRO, ALTA CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO COM COMPRESSOR
HERMÉTICO. MÍNIMO DE 136,50 CM DE ALTURA (COM GARRAFÃO),

MÍMIMO DE 31 CM DE LARGURA, 85W A 112W, COR BRANCA.
GARANTIA MINIMA DE 01 ANO.
Fornecimento: CAIXA- 1 UNIDADE

%
\ iS1

115 078414-4

APARELHO DE TELEVISÃO, TELA DE LED, WiDESCREEN 10:9; 55",

RESOLUÇÃO DE FU: L HD (1920 X 1080 PIXELS), DIAGONAL VISUAL

APROXIMADAMENTE 140 CM, EM CORES, 01 VÍDEO COMPOSTO, 01
ÁUDIO ESTÉREO: S/VDA: MÍNIMO 1 SAÍDA DIGITAL OPTICA (S/PDÍF),

RECEPÇÃO VHP, UHr, TV A CABO. SISTEMA DE CORES PAL-IV1 NTSC,

CONTROLE REMOTO PADRÃO COM INFRAVERMELHO, VOLTAGEM 100-
240 VAC, 60 HZ, COMUTAÇÃO AUTOMATICA APROXIMADAMENTE 126
CM A 75 CM SEM A BASE, COl GXGES DE EM LRADA/SA’DA DL AUDiC E

ENTRADA DE VIDEO DISPONÍVEIS PARA COMPUTADORES E LAPTOPS,

DISPONIBILIDADE PARA RECONHECIMENT O DE Pi, RIEERICOS DE
INFORMÁTICA, SELO PROCEL
GARANTIA EXPRESSA MÍNIMA 01 ANO,

Fornecimento: CAIXA .....1 - UNIDADE

25016 UN78415-4

FOGÃO, PRODUZIDO EM ACO GALVANIZADO, GAMDIARRA E
ADAPTADORES EM ALUMÍNIO TUNDIDO; REGISTRO EM METAL
CROMADO; ESTRUTURA TOTALMENTE REFORÇADA, PINTURA
ELETROSTÁTICA A PO RESISTENTE A AlTA TEMPERATURA, TIPO
INDUSTRIAL, 06 BOCAS, 03 CAPACIDADE DE 500 G/H, 03 CONJUGADOS,

GRELHAS REFORÇADAS DE PERRO FUNDIDO REMOVÍVEIS 300 X 300
MM, GARANTIA EXPRESSA MÍNIMA DE 1 ANO CONTRA DEFEITOS DE
FABRICAÇÃO E OXIDAÇÃO, DIMENSÕES APROXIMADAS 1080 X 1570 X
800 MM. Fornecimento: CAIXA - 1 - UNIDADE

30717 784081-0 UN

Obs: Havendo divergências entre as especificações deste anexo e a do sistema comprasnet, prevalecerão a
deste anexo.

4.1. Das amostras:

4.1.1. As amostras deverão ser entregues no pu/c de. 05 (cinco) diais;, coutados a partir da solicitação, no

endereço Av. General Afonso Albuquerque Lin a. s/r - Edifício SEPLAG - Io andar - Centro Administrativo
Gov. Virgílio Távora, Cambeba, Fortaieza-CE, CCP 60.822-325, Município: Fortaleza - CE, no setor:
Coordenadoria de Compras, telefones: (085) 3101-8831/3101-3856, nos horários de 8:00 horas às 12:00
horas e de 13:00 horas ás 16:00 horas em dias úteis., para que seja realizada inspeção técnica.

4.3.2. Critérios de aceitação:

4.3.2.1 conformidade corn as especificações e caracicrisLcas técnicas de acordo com o item 4 deste Termo
de Referência;

4.3.2.2 acabamento;

4.3.2.3 estética, e

4.3.2.4 funcionalidade

4.3.3. As amostras encaminhadas para análise cia comissão técnica, ficarão sob a guarda da SEPLAG pelo
prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias corridos, cornados a partir cia data ua publicação do resultado final da
licitação no Diário Oficial do Estado, aguardando a rc-craca peia licitante. Se transcorrido o prazo estipulado e

a. licitante,não manifestar interesse na retirada das . amostras. estas_sei;ão. ir.cprporMÿPÊÿSEELACIÿara

uso e aplicação contorti.iejhecorivien

4.3.4. Folders, folhetos etc., podem ser apresumaoos ern substituição às amostras, desde que não haja

dúvidas em relação ao objeto licitado.

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁMOS
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de Preços, correrão pela fonte/cje recursos doW\
n , cie Registro de Preços), a ser infirmada quando dí£

,£ a3-I
5.1. As despesas decorrentes da Ata de R, me
órgão(s)/entidade(s) particípante(s) do 5RP P
lavratura do contrato.

6. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

6.1. Quanto à entrega:

6.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações estàbsieciãasÿÿste

instrumento, nos locais indicados no anexo A deste Termo, no prazo de máximo de 30 (trinta) dias, contado a

partir do recebimento da nota de empenho ou instrumento hábíi,

6.1.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 2 (dois)
dias úteis antes do término do prazo de entrega e aceitos pela contratante, não serão considerados como
inadimplemento contratual.

6.2. Quanto ao recebimento:

6.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo,

com as especificações, devendo ser feito pot ,,r

6.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido m
da quantidade do objeto, certificando-se ck
consequente aceitação das notas fiscais pelo

desconformidade.

7. DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento advindo do objeto da Ata m I jisiro de Preços será proveniente dos recursos do(s)
órgão(s) participante(s) e será......efetuado até ' v gimta) dias contados da data da apresentação da nota
fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor e. rv, iretação, mediante cféuiio em conta-corrente em nome
da contratada, exclusivamente no Banco Brade •, • d.o.,

o. Ptk
% o

eito cie posterior verificação da conformidade do objeto

Tedcncieda pela contratante.

recebimento definitivo, após verificação cia qualidade e

das as condições estabelecidas foram atendidas e,

->ku da contratação, devendo haver rejeição no caso de

CR

7.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incom-.ães ,erá devolvida à contratada para as devidas correções.

Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de apresentação da nota

fiscal/fatura corrigida.

7.2. Não será efetuado qualquer pagamento à coniiatada, em caso de descumprimento das condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução cio objeto ou so o mesmo não estiver de acordo
com as especificações deste instrumento.

7.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes comprovantes:

mridade Sociai (INSS), Fundo de Garantia por
laclual e Municipal.

i orn originai ou por qualquer processo de
esta documentação tenha sido emitida pela

7.4.1. Documentação relativa à regularidaac v

Tempo cie Serviço (FGTS), Trabalhista o Fae i

7.5. Toda a documentação exigida deveu >

reprografia, obrigatoriamente autenticada o ,,
Internet, só será aceita após a confirmação de c

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações a conií atada estará sujeita, sem prejuízo das sanções
legais nas esferas civil e criminal, às seguintes g.urmblados:

jt

u0 iiticidacfe.

8.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:

a) Multa diária de 0,3% (três décimos por cento;, no caso cie atraso na execução do objeto contratual até o
30° (trigésimo) dia, sobre o valor da nota de em, cube ou instrumento equivalente.

b) Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cu ilo) no caso de atraso na execução do objeto contratual
superior a 30 (trinta) dias, sobre o valor da o m empuai j ou instrumento equivalente. A aplicação da

presente multa exclui a aplicação da multa p. L t . r alionj u.ituior.

c) Multa diária de 0,1% (um decimo por cento)

em caso de descumprimento das demais ciam m • mtmíum.., elevada puio 0,3% (três décimos por moto)

em caso de reincidência.

va;. • da nota de empenho ou instrumento equivalent:;,
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d) Multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor «do contrato, no caso de desistência da exeÿHÿÿÿs
rescisão contratual não motivada pela contratante, inclusive o cancelamento cio registro déÿ$eçc. * ,

8.1.2. Impedimento de licitar e contratar com a . ,.t.n.. ,!_tuçuo. sendo, então, descred
fornecedores da Secretaria do Planejamento e

fcincot anos, enquanto perdurarem os mod r

reabilitação perante a própria autoridade que .
instrumento e das demais cominações legais.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

9.2. Manter durante toda a execução contratua:, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.3. Aceitar, nas mesmas condições contratual, os percentuais de acréscimos ou supressões limitados ao

estabelecido no § 1o, do art. 65, da Lei Federai if 8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual.

9.4. Responsabilizar-se pelos danos causados u-iem nun;.; t contratante ou a terceiros, decorrentes da sua
culpa ou dolo, quando da execução do objeto - .o | .• ímtdj tier arguido para efeito de exclusão ou redução

de sua responsabilidade o fato de a contra...'.;.; proccdu à fiscalização cu acompanhar a execução

contratual.

9.5. Responder por todas as despesas direta J . n m« Li que incidam ou venham a incidir =ÿ >*
contratual, inclusive as obrigações relativas a s -
providências, respondendo obrigatoriamente t

acidentes do trabalho e legislação correlata, a, , ,.• a . pessoal empregado na execução , ei

9.6. Prestar imediatamente as informações o os eseiaredmeníos que venham a so
contratante, salvo quando implicarem em indagações de cornier técnico, hipótese em que se

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

9.7. Substituir ou reparar o objeto contratual que eumprovodnmente í

desconformidade com as especificações dosm termo, rio praze f,

participante(s) do SRP (Sistema de Registro de

9.8. Cumprir, quando for o caso, as condio «, «m
oferecido em sua proposta comercial, obseivmi ;

9.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional uii,uivido na e,,meugão do objeto contratua!, cuja

conduta seja considerada indesejável pela fiscalização do contratante.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Ao ou

°-7
áda no cadastrcngjé

it m (Sir '-L \C), do Estado do Ceafàj peto prazo de.atéc5
s da punição ou até Icpfie seia prUfiovídajci
ade, sem prejuízo das I prnvfsSs”T7e

execução
us e outras

á ficas de
i.uai.

it idos pela
respondidas

p' •.ÿvidência social, impostos, encam/m 1

i v umprimento das íeis trabalhistas .

z á:o ou ern
c.'i.ide(s)

condições uo

pelo(s) órq .
•re¬

mo.i, - ;m.m Ia sua nou

iiisabílízando-sc poio período
. iminisíração.

; i i,,cii do objeto, .
. . ;i,i..i-. exigido i

10.1. Solicitar a execução do objeto à contratado através du omissão de Oídom de Fornecimenio.

Tov necessárias ao piem. cumprímeniu uns obrigações

a Lei Lederal ny 8.6od.

ai atravos de sua unidade competente, podendo, em

ae atendem ou justificará «tio imediato.

ile da execução do objeto contraiam

i9s estabelecidas neste Termo.

10.2. Proporcionar à contratada todas as «

decorrentes do objeto coruralual, consoante

10.3. Fiscalizar a execução ao objeto ro
decorrência, solicitar providências da central

10.4. Notificar a contratada de qualquer irrequ

10.5. Efetuar os pagamentos devidos à eontme

10.6. Aplicar as penalidades previstas em Id

11. DA FISCALIZAÇÃO

11.1. A execução contratual será acompanhacia e íbcuuxmda por um gesto; especiairntnle d

este fím pela contratante, de acordo com o estabelecido no art, 67, da Lei Federai n’’
informado quando da lavratura cio instrumento cuníimeah

12. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO íé£ PámyOS

12.1. A Ata de Registro cie Preços terá validade pmo prazo ae 12 (doze) contado a partir
assinatura.

13. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE

n x i> para
,r->‘ 3, a serí

data da sua
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LcPLAG, o gerenciamento da Ata do Registro de
jois, em conformidade com as normas do Decreto

13.1. Caberá a Secretaria do Planejamento i

Preços, no seu aspecto operacional e nas c,u ..
Estadual n° 28.087/2006, publicado no DOE u

14. PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO

14.1. Os prazos de vigência e de exev
participantefs) do SRP (Sistema de Registro

14.2. Os prazos de vigência e de execução p<

da Lei Federal n° 8.666/1993.

15. DOS ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO A - ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

.10

3 serão definidos pelo(s) órgãon-:)/entidude(s)

U

iVviaclos nos termos do que dispõe o arL 57, § 1o

%Qr

C
O

4U >
O. PAG r£% . t , 0•r-

i
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ANEXO A - DG TERMO DE REFERÊNCIA

ÓRGÃOS PARTICIPANTES
9ff

Qr O
ff C

ÓRGÃG/ENTIDADEN° OjiO
K

UJ
>
OADAGRI-Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará - Av. Bezerra de Menezes v

CEP 60325.901 - Fortaíeza-Ce - Fone (85) iMAMAM -/ 2500_'_
ADECE-Agência de Desenvolvimento do Estaco do Ceará- Av. Dom Luis 807, 7o andar-MeraQS-CEP G0ÍH60
230, - Fortaleza-Ce -Fone (85) 3467 33 05 .< 33 08 --

-A01 "6«p

02

Av. Presidente Cosia e Silva 1251, Morv.iubim - CEP
Fone (85)3296-,O-;.;i ' - 32.9íj-05.07(CEL: ALBENISA:8849.46.12-JOÃO PAULO-

AESP-Academia Estadual de Segurança P,.C:;.;a

60761.190 - Fortaleza-Ce
8793.19.49.

03

ARCE-Agência Reguladora de Serviços PúU.MOS DuA-gados do Estado do Ceará - Av. Santos Dumont, 1789,

15° andar, Aldeota - CEP 60150-160 - Forla,eza-Co - Fone (85) 3101-1015
04

CAGECE- Companhia de Água e Esgoto do Coará
Fortaleza-Ce - Fone (85) 3101-5602/5607

Av. Carneiro de Mendonça S/N, Piei CEP 60.510-430 -
05

CE. O P 60.120-000CC- Casa Civil - Palácio da Abolição
Fone 3466-49.19/ 49.10.

o Siuciari, 50o, Meireles. FortalezaAv. :ou
06

CEARAPORTOS- Companhia de Integração PurtuÁia do Ceará - Terminal Portuário do Pocém - Esplanada do

Pecém s/n - CEP 62674-000 - Sáo Gonçaio do Arr,arame -Ce Fone (85) 3315-1977

CEASA- Centrais de Abastecimento do Ceuta- Rodovia Dr. Mendel Steinbruch s/n, Pajuçara CEP 61939-210 -
Maracanaú-Ce - Fone (85) 3299-1215/1711

07

08

FMpoleâo Laureano 500, Fátima - CT" 00411-170 -CEE- Conselho Estadual de Educação do Ceará- Pt
Fortaleza-Ce - Fone (85) 3101-2006

09

CEGÁS- Companhia de Gás do Ceará - Av. v/asningíon Soares, n° 55-11 andar ed. Emp
Bairro: Coco -Cep. 60.811-341- Fortaleza-Ce i ora» ra5; 3268-6932-( 16/17 ) GERALDO.

10

CENTRO DONA LIBÀNIA- Centro oo Rm
Pedro I 1033, Centro- CEP 00035-101 - Fortaleza-Cu - Fone (85) 3101-5449

r-Mcional em Dermatologia Sanitária Dona Libânla - Rua
10

A COT,iro - Rua 24 de Maio 288, Centro Cl ' 50020-000 -CEO-CENTRO - Centre Especializado de Oorac
Fortaleza-CE - Fone (85) 3101-5459

10

CEO- JOAQUIM TÁVORA - Centre- Espoei,AV

2570. Joaquim Távora- CEP 00115-191- Foram

CEREST- Centro de Referencia da Saúde d,-

Fortaleza-Ce - Fone (85) 3101-5342

CGD - Controladoria Geral cie Disciplina - Av.
3101,5030- 3101-50.28.

Oraraiolog;;: Joaquli : "Tivera - Ru;; r,A - mirar jeuno

: Ad ,85) 3101-1524

Av. do Imperador 498, Centro Cí

13

I 5-050 -
14

A Anta 89, Praia de Iracema - CEP 00.000- ' - Fone (85)
15

dee Administrativo Gev. Virgílio Távom Av On! Afonso

i/e Á Fone (85) 3 10 í -3476/0817
CGE- Controladoria e Ouvidoria Geral do Estudo
Albuquerque Lima s/n- Ed. SEPLAG - 2° anuer

16

Silva Pauiet 2400, Dionisio Torres - CIA- 60180-021 -CIDH - Centro Integrado cie Diabetes e Hipertensão d,

Fortaleza-Ce - Fone (85) 3101-1541/ 1533

CM- Casa Militar - Palácio da Abolição ( Slid/
60.120-000 (ANEXO) END: Rua Tenente
Major Aciila - 8714-603

.q 0MC8 - Colégio Militar de Corpo de Bombeira .a

Jacarecar ga- CEP 60010-590 - Fortaleza-Ce - Fone (do- >

CODECE- Companhia a& Desenvolvimento do CraeC
Telefone : 3101-34-09 / 3101-34-14.

17

- CE. CEP
i v . 3 101-13-95 -

; A-.. Barão cio Ssudarl. 505, Meireles, Forte

Meireles CEP: 30.120.00118

Raa.Oío A Alencar, 215 Am,:

Cliveira Paiva, l'A 941/C - Cidade dec i-.-vcijimuos-
20

COGERH- Companhia de Gestão Reom,-,. o

Messejana - CEP 6082a- MO - Fortaieza-Cfc -

SEMA - Secretaria do Meio Ambiente -Rua. rara.

Fortaleza-Ce - Fone (85) 3101-113.83/12.4 0.

Cel.( Edileuzo- 8724-61.97)..

21
.. i >7031/7057

Cruz, 2366 Bairro Dioní/io Torres A.--, : ':;'R25.151 -
22
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- FnríaléÿaCOHAB- Companhia de Habitação do Ceará • Av. S.-o.tos Dumont 1425, Akk.olEJ - CEPÿíQJCO- ,

Ce - Fone (85) 3101-1003 -Cel. Neto. 8821-17.19

CPME- Colégio da Policia Militar do Ceará - Av. mi;m;s i nd; 3335, Antônio Bezerra - CEFf ÍÍD.356.C 5

Ce -Fone (85) 3101-49.66 - 3101-47.35

CS MEIRELES- Centro do Saúde Meireles - A-/. Antônio Justa 3113, Meireles - CEP 60106ÿ ; -

Fone (85) 3101-1432 V

23 0: O
sr
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25

r«“mm!iíicio:. Alberto Craveiro- nB 2775 Beiras C

Ce - Forte (85) 3487-84.92-3295-0/- . e Celular
DAE- Departamento de Arquitetura e Engei tirai Ir. -

Cândido Lopes - Térreo - CEP : G0.861.211 Eat

Luciano -8892-68-65 ]

DER- Departamento de Edilícações e Rcduvíus -

Cândido Lopes- Térreo - CEP 80.71U.001- Fu. s

DETRAN- Departamento Esiaouai do Transite' -
Fortaieza-Ce - Fone (85) 3101-6898

DPG- Defensoria Pública Gorai - Av, Pinto traram» t

170 - Fortaleza-Ce - Fone (85) 3101-3421 - 86-A 7o.7 ..

26

V.e Aiberto Craveiro, n° 2775- Bairro: Cma '5o Ldlíicio.
u - Fone (85) -3101-57-65 / DJANE- CEL.. 37 ;m.q 4-04 .

77 I0-.903 -

27

Couiuiredo Maciel 2500, Marapongo C
28

' : 00.811-1111, Bairro Edson G; :roz- Fortak.. ..- < .3
29

" nau LimaVirgílio Távorti - ,\v. Ctrl. Aímmn A'—;EGP- bscola de Gestão Pública - Centro Aomin;.;'..';; -
s/n, Cumbeba -CEP 60330-120 -ruiiuiozteCe - í:m .

30

75 Bairroílurai do CearáEMATERCE- Empresa de Assistência Técnica e 5
Centro CEP: 60.160-150 - Fortaieza-Ce - Fone (35; 8616-67.47 E 8600-33.43 FONE- 3101-24-3,31

ZPt CEARÁ - Companhia Administradora us .Jorra riu vmeossamonio de Exportação do C-. -nr;5 í

DO RECÉM - Esplanada do Pecém, s/n- Rodovia Cr "-55- São Gonçaio do. Amarante CLP 7;

(85)8682-31-33 )

ESP- Escola de Saúde Pública - Av. Antônio J-.nm riel, Crimies
3101-1421

73 STB;TO
i-m.iG- Fone32

CEP 60105-050 - Feria oz a- > - Fare (85)
33

' ' i 30-240 -ETICE - Empresa de Tecnologia dm Inlomoí;

Fortaieza-Ce - Fone (85) 3101-072)' 66-03.
34

CionlJicG e T .FUNCAP- Fundação Cearense de Apoio ti,- ia

Cidade dos Funcionáiloa-CLP 60822-130 - 5 .
35

v - r a-rtaloza-1 Bttrbosa 1246,FUNCEME- Fundação Cearense de Metecm
Ce - Fone (85) 3101-1109- CEL- 8618-12-44

36

83 -í-uranjana 1700, Canas.s uo !i,FUNECE- Fundação Universidade Estadual do 5,

Fortaleza-Ce - Fone (85) 3101-9054- 3101-01.5337

, Aldeou. -FUNTELC- Fundação tie TcHducosão oc .3
Fortaleza-Ce - Fone (85) 3101-314 1- 3101-3'. .5 i

38

CE.. Barão cio 57 .... s í. 505, Mos . -GABGOV- Gabinete do Governador - Paiáaic mm .

CEP 60.120-000 - Fone 3466-4000-3459.43.66
39

Martinsa.. ,\Uí'.:iiiistraiivo Bárt-sm: d,; Alencaa . .GABVICEGOV- Gabiriele do Vioe-Gevemaoo:
Rodrigues 150, Edson Queiroz - CLP 00811 -520 - MsnMmn-CE - Fone (85) 3459-61.48-

40

' "> GOC-10-7\v José Bastos '73)0. Codoll.tHEMOCE- Centro de Flematologin e HemolomQ;;

260 - Fortaleza-Ce - Fone (85) 3101-2302

HGCCO- Hospital Gerai Dr. César Cms de

Fone >85) 3101-5362

HGF- Hospital Geral de Fortaleza - Run
310'' -3193/3194

41

42

Í (35)tini Ce t.
43

HIAS- Hospital Infantil Dr. Albert Some - Rua I -ertuil >s- BuLra 544. Vila Uniim; CEP 60410 137

Fone (85) 3101-4252

HIM- Hospital de Messeiana - Av. Fiei Cirilo 3o 55, 3

4082/4083.

44

(65) 3101-CEP - 608 I 7 7i’5- rortaloz-i 'Te '

45

F (85)s..Condia - CLP 50 lue-LB) - F-s ;HSJ- Hospital São José - Run Mesto; Bmbems imt
3101-2331

46
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. '/IcoíUij Nobre Macedo s/n- Me/svianu CNP Q084t»|íT0

' x O \
. C.

Cbboo L.TIDADEN°

HSIVIM- Hospital de Saúde Mental de Messojaia - ,

Fortaleza-Ce - Fone (85) 3101-4335
47 Q:

sf

Éf-OO Ra.5 A Fr" 1Farias Brito -HPIVi- Hospital da Polícia Militar
3101.4975/76

Rua Rn;
48 tc •oPAG'o

0>. R OÍM-ÿ2IDACE- Instituto de Desenvolvimento Açjráiio

Rua, Pedro De Queiroz, N° 87 - Parquulandia-
49

.ÿ
' : 80.2/51 ~ Fe; iaíoza-Co - í ene (85*

Run, Osvalco 5'- a. .

Fone (85) 3101-12.90- !

1024 Bairro
( Michael ) /

IDECI- Instituto de Desenvolvimento Instituía. ;a! d:. •• C..Indus do Ceará

Dionisio Torres Fortaleza- Ce. CEP :60125 150 - 5a.a.:za-Ce
8892-70.18, 9664-64.00.

IPC- Instituto de Prevenção do Câncer do Ceará - R-u-TVaáor Bezerra de Sá,58. Dionisio Tzr-r - CbP 00135-

225 - Fortaleza-Ce - Fone (05) 3101 -1453

IPECE - Instituto de Pesquisa e Estratégia Eeealaa n do Ceará - Centro 5v sninlstrativo {.'ÿ

Av. Gal Afonso Albuquerque leniu
3508

1

50

51

r'r<- o Távora -

(85)3101-: Fortaleza- .152 e Ed. 55 5, , nncln,-

aárr, C- itíO -es> Girará - Rua Soua.ior I ompeu :ISSEC- Instituto de Saúde dos Servidores un Em;.;.

CEP 60025-000 - Fortaleza-Ce - Fone (85) iR/ila,.-
53

C érlo/e-Ce -JUCEC- Junta Comerciai do Estudo uo Cuurn - Rua ré- do Março 300, Centro - CEP 60015'
Fone (85) 3101-6972

LACEM- Laboratório Central cio Sn/.do Pó.:,

Fortaleza-Ce - Fone (85) 3101-1482/1437

METROFOR- Companhia Cearense de Tinnsoone-; eofto lienos - Rua 51 ;re Maio 60.
001 - Fortaleza-Ce - Forre (85) 3101-4 740 CGaín-

PC- Superintendência da Polícia Civil - Rua tio

3101-7397 - Celular -9111-31.52

54

124.532 -teeart 5-155.. áO de
55

- CEP 54020-
56

I 57-53.29..

(85)FíCEP G0.05tt.030 Fo/t/., . ./ ; se MUiv.ro
57

a' : .50 - CEP:.4! ene /í;; ePEFOCE- Perícia Forense - Av. Presidente
60010-000 - Fortaleza-CE Fone (85) 3101-s0.50- v.. .

. -. ares. 501 - Moe
58

s Rodrigues. Dr. J: i ’ÿPGE- Procuradoria Geral do Estado - Centre AdiM- te eivo oárbara de Aluno:..
150, Edson Queiroz - CEP 60311-520 - IVl

59
oiie e:5) 3101-35;,:

c:,C s/n. Quintino CanonPMCE- Polícia Militar do Coar/, - Av. Gal.
Fortaleza-Ce - Fone (5 5

60 rai

SDA- Secretaria do DesenvolvinieiUe Ag:
Fortaleza-Ce - Fone (8/0 3131-6020 8061

- Cv : ,in . . z:C epíralivc

n,;.5;/a - C

e AI mear -SECITECE- Secretaria da C:é;,ela. T ataok.aie e Fd
Av. Dr. José Martins Rodrigues 150. Eds:: C-e a

6417/6418

St
(85) .si 01-CEF 30811-5262

Etevaldo16° AnnAv. Deni Luiz, 807SDE- Secretaria Do Dese,

Nogueira Bairro - Meireres - CEP t 00.100.22063

•'3' 525.100 - v. . -Ce - honei . ,5 5/ e Centro -ClSECULT- Secretaria da Culture -

(85)8878-82.82 / 8821-12.20
64

Ed.ima s. .. ;it so . uvura - Av. O 2SEDES- Secretaria das Cidade.: -

SEPLAG - 1o andar. CarnDobu - CEP 30835-120
65

erqt. ; Lima. Gal Afore e /SEDUC- Secretaria da Educac/iio
s/n, Cambeba - CEP 60539-050 - FeredezaCe F ....66

-Ce - Tone27. e , Castelão - 5'SEESP- Secretaria do Lflpu.te
(85) 3101-4398- 43 93 Celular - 8741-42.2

SEFÀZ- Secretaria da f tuner.L. - 55

Fone (85) 3101-2647 - .26.20 e 552 i .

67

talez Co -,c:eno, n"2tup,
68

60.T .040e:icvoio , 1055 Bn Moire!; eSEJUS- Secretaria da Justice e Clun.l
Fortaleza-Ce - Fone (85) 310!

69
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- (ima -CE?
N°

<Sbr
- Rua, Jaime Benévolo 1*100,. fiel//ÿSEiViACh- Superintendência Estadual do M aio Ai

60.050.081 - Fortaleza-Ce-- Pum; (05) 5101-5500 15.
70 OQ:

C$ oSPA- Secretaria da Pesca o Âqm, > Para vice:'. . m 1Inimírm Bárbara de Alencar- Kj ím osé fm/dins
Rodrigues 150, Edson O1 > > a ... /' ;-Ce- fone (85)3101.0371(- 32ÿ®y 'pftQÍ1.11r
SEPLAG- Secretaria ao Planejamento e Gm,iã<; - n Aro Administrativo Go. se.Aor VirgilVÿi -

Afonso Aibuquerque Uma s/n - Ed. SEPL.cG - U... .oba .....CEP 60830- 1i 1/ f ortaloza-C;

4511

>71
“O

-fc>,

1-(8c72

lalezmCe -100, Praia de Iracema - CEP 605G0SESA- Secretaria da Saúde
Fone (85) 3101-5162

PPmioiUe 3m i , /
73

1811.. ;i. .o.. U1955 Bairro - Edson QueirósSETUR- Secretaria do Turismo
Pavilhão Leste Portão - E. Fuse (so) 3iUPj2.fi? fa- Pi Q.87 VANIA...

74

lOQr-i .mo -ua Ammido Batista P5 ..o, e.essuianSOHiDRA- Superintendência de Olms i

Foitaleza-Ce - Fone (85) 3101-4716...
75

Sal A' ; iso. Umimsirylívo Gov. 1
. -325 - Fortaleza-Ce

SRH- Secretaria dos Pr/cemus i limlcus
Albuquerque Lima s/u, Pa. SEÍPPU. acK! ! -

7975

ore
.055 / 1518-Forie76

rdo - CEPA.-. Bezerra de Menezes 581,SSPOS" Secretaria de
60325-001 - Fortaleza -Ce -

77

CEPJ - Av. Soriano Aibi......uqi,o 230, Jo;STDS- Secretaria do Trabalho
60130-060 -Fortaleza;CE - Pcm; (85) 3101-2 115

vaia
78

da Unive si mdm 555 (3;:

- 8522-06.99/96 í 5-0 í .51
UVA - l-undação Universk;;;.;...- 55/.a

60.040.370 - Sobral Ce Fone í 58 ) 3
i ;

79
P0- lã.

TO Pi' ; nta; : Pua. Coronel Antonio I uís,URCA - Universidade PTes/mC rio C Uri e u

Craio-Ce. - Cep : 65.101-.. 000 U/Um
80
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Si’X.'ki: íAIUA ix) í'i,.\,\...íAMi'..vro tc GESTãO

h - C. .. .TA PROPOSTA

À .y
%íirCentral cie Licitações do Laindo JO Ceará
C2 oy í o >

a PAG— — P
Ref.: Pregão Eletrónico n° 20150018

as informações previstas no edital eA proposta comercial encon.ra-so em ccnformic:ide

1. Identificação do licitame:

• Razão Social:

• CPF/CNPJ e Inscrição Estadual:

• Endereço completo:

• Representante Legai (nome, nacionalidade,

• Telefone, celular, íax, e-mail:

mio civil, profissão, RG, CPF, domicílio':

2. Condições Gerais da Pr apes an

) dias, contados da data de sua eniCsão.• A presente proposta è válida por

• O objeto contratual terá garantia de

3. Formação do Preço

VALOR
UNITÁRIO

(R$|; ;

VALORQUANT,, iíDAOEHEM ESPECIFICAÇ.-O
DE

(Rã)..íEDIDA

VALOR GLOBAL R$

Valor por extenso (_ _

Local e data

Assinatura do representante legai

(Nome e cargo)
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GOVOíNO DO F.NT.VDO DO CEARá
SIXUEIAIUA DO PLANEJAMENTO E GESTãO

ANEXO in - IVííNUTA DA AT. . DE REGISTRO DE PREÇOS

•VAta de Registro de Preços n° /20__

Pregão Eletrónico n° 20150018/SEPLAG

Processo n° 6657775/2015

cA c
, o

o. PAG-
oyfoi

: Sm n°
sede da Secretaria do PlanejamentowÿjsSeslão - TÇ.4

;tro de Preços, conforme deliberação da Ata dc\Preg;ã£Íÿr'
) resultado hone-.m.: ;do, publicado no Diário OmsiÿIcof:dÿ

do Processo n° 6657775/2015, que vai assinada pelo titular da
• SEPLAG, gestor(a) do Tegistro de Preços, pelos representar

dias do mês deAos
lavrada a presente Ata <

20150018/SEPLAG do r
_/_/20_, às fls ,

Planejamento e Gestão
detentores do registro de preços, lodos qualificados e relacionados ao final, a qual será regida
e condições seguintes:

de 20
__

, na

o em
' -ria do

dos
s : SSjsulaS

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUrTA/.ANTO LEGAL.

O presente instrumento fundar:

I. No Pregão Eletrónico C 20150018/SEPLAG

II. Nos termos do Decreto Estadual n° 20.087, de 10/G2CQ6, publicado D.O.E cie 12/1/2006.

III. Na Lei Federal n.° 8.666, de 21.6.96 o suas alteravãos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o regias o de preços, visando futuras e eventuais aquisições ' -"/TRIAL

PERMANENTE - ELETR()bO:di::3ís COS , ciAes eseecificações e quantitativos encontram-s
Anexo I - Termo de Referência ao edital de Pregão
desta Ata, juntamente cem as propostas de pnuç.m apresentadas poios fornecedores c
primeiro lugar, conforme cmmu.

Subcláusula Única - Este mstrumemo núo ucriga a Administração a firmar contratações, exm

seu intermédio, podendo matizar licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, s

fato, caiba recurso ou intíenízação do qutvquur espécie aos detentores do registro de pr-

assegurado a preferência, em iyusk.Au:.- du eondiçce-s.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA V/dJJ/m. E DA A.TA 2-2 . .E..ESTRO DE PREÇOS

«o 12 (do/u: meses coulados

‘os no
parte

ss em
Aniso n° 20150018/SEPLAG que pa

Pmcesm, u 66577/5/2015

; dataA presente Ata de Registro do
da sua assinatura,

CLÁUSULA QUARTA - DA GEi.E.TU DA A"; A DE . .EGISTRO DE PREÇOS

Caberá a Secrelaria do Plonejamsnlí-
aspecto operacional e nas questões í

28.087/2006, publicado no D.O.E de 12.-1/2066.

CLÁUSULA QUINTA -DA ATI

Em decorrência da public > , L

com preços registrados, o "vo

fornecer os bens no prazo - .m

Subcláusula Primeira - O íomscsssr m-E; u ;.. tmzo d-.: 5 (cinco) dias úteis, contados o pmu
poderá „ur prorrogado uma voz por igual pm

s;,Am, s. .levmmmeide justificncic o aceito.

vukcade :

6EPLAG, o gerenciamonto deste inertGestão
ais. em conformidade com as normas do De-'

seu
:l n°

. 6 -6 :5 TKQ DE PRE ?S

poderá firm;,; contratos com -
s r, a recusa do detentor de regisl:

fA 0

dores
;-s em

rção

para a assinatura do cor
solicitado durante o seu in

que

‘açãodas condiçõ’Subcláusula Segunda - l\

exigidas no edital, as quas

CLÁUSULA SEXTA - DAS C3KA:.-, 6 5 6 6 E 5:ES6.......TUDADES

Os signatários desta Ala cie Regi
Decreto Estadual de Regisuo du PL..

Subcláusula Primeira -ÿ Cou peiiiA u

em especial, as atribuições

Subcláusula Segunda - Caberá ou
incisos I a V, do art. 14, do Doerem Team:

Subcláusula Terceira - O detentor ao , --Ç

...Tua a comprova-;
mri'oa pu6. .... . A ak ioa durante A G o período da c

E- roçou ass. = ,ieni as obrigações e responsabilidade - ‘ no

DRP,
606.

o dos

; ...6o ooívor do iReyy -Aro uo Preços, o controlo o admiu
, nos incisos I "... -. .. riu art. 13, do P mreto Estadual ;

o ibuições quo m - são comçaoiopa:

"gadouo proç ., mumto o prazo do validade desta A
a:
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V.uvr.uso no ESTADO DO CEARá

I;O E GESTãO

.elesTdudeís) participai ito(s) do SRÿmxcrpÿÿ
: s nesta Ata, durante- a sua yri&ícia.
rado, nas quantidades indicais poC

a) atender os pedidos efetuados pe
decorrentes de remanejame.no de c

b) fornecer os bens ofertados, por j:

Sistema de Registro de Pregos.

c) responder no_fírazQ._d.d .atéj:

pretensão de órgão/entidade nã

d) Cumprir, quando for o ,si i

oferecido em sua proposta o;

Subcláusula Quarta - Cabo
execução do objeto contra

CLÁUSULA SÉTIMA - DC d ek.

Os preços registrados são os p
estão relacionados no Maga de
aquisições, observadas as concí, , ,

CLÁUSULA OITAVA - Dcá

Os preços registrados só -
28.087/2006.

CLÁUSULA NONA - DO CmNCE... '

Os preços registrados na .A se

art. 23, e na forma do art . . an.: _ i

CLÁUSULA DÉCIMA - U. Cu ... '

As aquisições dos bens que od ,.

instrumento contratual a •> m-k. , . ,

Subcláusula Primeira - C.....i m
pelos órgãos participante m - a

sem prejuízo das demais

Subcláusula Segunda i

convocar sucessivarnem

CLÁUSULA DÉCIMA TF.. ,

Subcláusula Primeira - Qut-nuo d m;

a) O objeto contratual deverá
estabelecidos no Anexo i

b) Os atrasos ocasionados por s,.m,..

dias úteis antes do término oo
inadimplemento contratual.

Subcláusula Segunda -G..enío o... ; .
a) PROVISORIAMENTE, moo,iam- .mm
as especificações, devendo sor ísás pu . soa croo

b) DEFINITIVAMENTE, sendo em;

quantidade do objeto, cm; micas.
consequente aceitação dos noto o ;

desconformidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SECT ELO. -•........ EAíaEká

O pagamento ouvindo rm
órgão(s) participante(s) e será .moo.;;-. . oié>Q__T... ) c

fiscal/fatura devidamenle se-stada peE :oi ia c ,

da contratada, exelusívanmnio rm- o;

Subcláusula Primeira - A nota ííe.x.l/f .m.;s q-.i.; a,.
devidas correções. Nesse mo, o

apresentação da nota fiscal.

Subcláusula Segunda - Não se;

das condições de habilitação e

){3) C

d; -3 reg

'io r
5 c

o
u cormultas do órgão gestor de RéÿtBtrcÿÿ "Tÿ-j

objeto, rer-:}onsab\Éindoo'Jÿkf/' mn/odo
j exigido pc.a AdminiscKjça-.

. icm.......suo.....uição de qualquer proííssm

i con . .oiada indesejável p... ci fiscalização m

AAC S

ofertedos nas propostas das signatárias dos i

, ,s, anexo a este instrumento e servirão do r

d' rar
, o ca

:• na

'uais
aras

o

. ;Oá I E13 TmADOS

mmrnos nr : . sos previstos no a 22, do

rm) RE a.STRC DE PREÇOS

u sm cancmndoc de pleno direito,

Estadual nJ 28.037/2006.
Si1 : s no

o deRegistro de Preços serão fornmm::’
Interessado- u o fornem do

áfica- •' em - .. : oiro lugar, não cumpra o p.

iuar a.mií" .
ei c.

a Am .

eido
ido,iio, terá . seu registro ;

u.s to conlranmm

esteucará ao órgão gestor,
, , , lornececlores.

1MENTO

i

sais;;ií-: em m nfornTmme com as especifica soer ,

de .-..sal.

mis)caso mrtuito, desde que juslh "

contratant não serão ' omo

s , pura efeín; se posterior verificação da conforms á~

,.a!a contratas:

com

e da
; e,
) de

as Is verificeçã-

ações os’- .beleckías
ação, dev mdo haver

c n

m

1 - (s)Fm m. - ;meços será proveniente
contados ria data da em

çám, mediante m 'mo em

nota
ame

rir- mo

aeçoes será. devolvida r
i anterior começará a fluí :

n as
a de

oni

"""'toà contraia m, em caso. : . c qiK.iqu-
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,%Cmi'uUA IH) I’l.A.MJA.MF.VTi) II («ESTÃO

Subcláusula Terceira - É vedada a realização de pa
não estiver de acordo ce;a as esf.eaiícações do .

Eletrónico n° 20150018/SEPLAG

mento antes da execução do objed>-ÿ
;o I - Termo de Referência

"ÿ'mo

ão

*x* to
$ %ainda condicionadas à apresfejSubcláusula Quarta - Os pagamentos onconlram-s

comprovantes:

a) Documentação relativa a regula,riu
Tempo de Serviço (FGTS). Trabainista o Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

para com a Seguridade Social (INSS),

°to

b) Comprovação de que o tobiicame c o
s
.oduto cor; ' -m o Crodenciamenio do Fabri>

- CFI do BNDES, modalidaoe FINA.V.C a que o crede.: . ..nenk; está dentro oc prazo de vaes
Subcláusula Quinta -Toctu a documentação exígide ..everá sor apresení ;Ja em origin:"

processo de reprografia, ooriga-.-.riamcnt,.- autentica ia em ou,cúrio. Casa esta docune
emitida pela Internet, só ser acelm após con‘irmavno de sua autenticidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TE; á'2a"G, .... j, A CANÇÕES d.JWIING G -.ATIVAS

Subcláusula Primeira - O I jrnec. sor que praticar quaisquer das condutas previstas no n-d

Estadual n° 28.089/2006, sem mg-Gm das sançõu d-gais nas esferas civ'- e crimina'

seguintes penalidades:

a) Multa de 10% (dez por cento) sobro v ;aeço total c; s) iiom (as) registra ' ds).

b) Impedimento de licitai e cons.aar cera a Admin!.. .ração, soado, então, descredencia a

fornecedores da Secretaria to P; .ceia redo e Gesia,, Í3EPLAG), do Estãoo do Ceará, p

(cinco) anos, enquanto pa-.dura. :.n L-;. motivos dou-;;iiinaní„s da puniçãt ou até que

reabilitação perante a prop"ia ac-, aridade que aplicou a pca iGaiade, sem emuízo da nv

instrumento e das demais auxins Ams laçais.

Subcláusula Segunda - O lorncaodor im.olherá a na,, por meio de Documento de Arre

(DAE), podendo ser subsumido
será cobrada em processo ae ex.: uçõr .

Subcláusula Terceira - Idanhuma snnrâa será apf r..la sem garantia dn ampla defesa
forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QtGu G A -ÿ TO FO.CO

/ÿ-is

"ier

ido

roto
. ús

s de

G%5
a a

aal
instrument.; .gr! ato conírntana, nome do ";r,ca

. na

Fica eleito o foro do rnua-i ripio u... ! a reza, Capim' .o Eaiado do Ceará, rara confv
relacionadas com a preso:.a- Ata. .o :a:o ,-ossam se

Assinam esta Ata, os s;ç: s.nnu.-, role.. Amados o qr .

zelar pelo fiel cumprimento oas s.....s ci.tr ralas e com..ç

Signatários:

As

olvidas pelos meia" a. rninistrativo

:ieu.r seguir c rruis firmam c

Órgào Gestor Cargo CPF

j.

Detentores do Reg. de
Preços

Nome .:a
idupresonSintu

RGCPFCargo
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GOVERNO DO ESTADO DO CEARá
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTãO

ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PRE / OS N° /20_-MAPA DE PREÇOS

oÿ' 0*KN°)
õm

parta la Ata de Registro de Preços acima referenciada
e Gestão - 8EPLAG/CECOC/CGGTC e os fornor-mlr-o/ÿ';

Este documento

Secretaria do Pianejarnei
seguir registrados por item, :;m fu...a da realização do Pregão Eletrónico n° 2001000 13 «r

v..'

0r c
o

tvnÿè
r,UANTIDAÒÿ»i /Jfà'°J. ITEM CÓD ITEM , ESP.ICIFICAdÃO DO

! ITEM
FORK..CEDGKE3

ií
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GOVERNO DO ESTADO DO CEARá
SECRETARIA DO PLANE.) '.MENTO I: GESTãO

&

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

•C
<2r <5

I? C
Otu

o. PAG >Contrato n° / 20 SEPLAG )

0>. A,
jç, ' OProcesso n°6657775/201c <S>

xf\

CELEBRAM ICONTRATO QUE ENTRE SI
AE

OS,ABAIXO o;

PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA.

b o n°
pelo

_, inscrita no O

neste ato repa m

(nacionalidade), portador da Carteira de Identidade n°
_, residente o doinici.iada(o) em pblunicípio

, e a
__

, :

A Secretaria cio Planejamento e Gestão, situada na ___
_______

, doravante c!c-nominada(o) CONTRATANTE,
e

do CPF n° na
na

o n°inscrita no CP’, Fone:, CEP:__
, doravante denominada CONTRATADA, representada neste aio pelo

e do CPF n°(nacionalidade1;, portador da Carteira cio Identidade n°
residente e domiciliada(o) em (Município - UF), na _
justa e acordada a celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e coe "çmm sop A

se si

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO

1.1. O presente contrato tem conto fundamento o edital do Pregão Eletrónico n"
anexos, os preceitos do direito publico, e a Lei Federal n° 8.006/ í AM, com canis nitemções,

leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VMTULa,ÇÃO AO EDITAL E PROPOSTA

2.1. O cumprimento deste contrato cs‘á vinculado aos termos do edital do PreAM Imeírõr'—
/SEPLAG e seus anexos e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem finito
independente cie sua transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OE JETG

3.1. Constitui objeto deste contrai.;- a aquisição de MATERIAL PERMANENTE - ELEÿRCM"'

acordo com as especificações c q jauMotivos prevista / no
proposta da CONTRATAi Av

CLÁUSULA QUARTA - DA FOR./,A La FORNECIMENTO

4.1. A entrega do objeto dar-se-á sob a forma
Cláusula Décima do presente insdnmmmo.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREb/Oc E DO REAJUSTAMENTO

5.1. O preço contratual global inçmrla na quantia de tvf ___
desde que observado o mmrregno mínimo de 01 (um) ano, a conta:' aa apmmm mm- - m

5.2. Caso o prazo exceda a 12 (coze) meses, o preço contratual será reajusta1'* . um

índice económico IPCA.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGm...ENTO

6.1. O pagamento será efetuado ao 3..- (trinta) dias ca: 'ados da drd.n da nomeentamm c’"

devidamente ,Testada pmo gosiur da contratação, mediante ca' cio n n •.-ÿnta -ÿ

CONTRATADA, exclusivamente no Baaao Bradesco S/m.

enus
iras

.....0018
-'i 3o,

A de
• na’ - Termo do Rcf /Mm

m na

( :cs,

do

'ura

a

ente incorreções sera MmsA/Ma á CC':"6.1.1. A nota íiscal/fatura que
correções. Nesse caso, a prazo de que trata o subitem anterior começar,
apresentação aa nota fiseni/fatur:

!

' ’ãms6.2. Não será efetuado qualquer pagamento á CONTRATADA, em coso de
de habilitação o qualificaçao exiamas n imitação.
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GOVERNO DO EXT .DO DO CEARá
SIXUKTAKIA DO PLANMAMKNTO E (òNTãO

' /ÿvt-pCfPÿ/Xnrdo

<V\n°
6.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou

com as especificações do Anexo 1 - Termo de Referência do mmim

20150018/SEFLAG.

6.4. Os pagamentos encontram-:: .> ainda condicionados á apresentação dos scgaintejig

6.4.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguri.ia
Tempo de Serviço (FGTS). TrabaFIsia e Fazendas Federal, Ésladm

6.5. Toda a documentação exç/Ca deverá ser apresentada cr origin'

reprografia, obrigatoriamente auímUicada em cartório. Caso esta cíocun

Internet, só será aceita após a confl,mação de sua autenticidade.

Qr O
c
o

. Of,c;.|; ( r- ' ‘ãS) ' 'ÿPAG- —2
: Fiji .IA - . V& , '}ÿ{, ' O J

I de
cia

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RELCGRSOS DRÇAMENT, .RíOS

7.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dm menu:

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAÕ.O DE VIGÊNCIA E DE EXECE ('a

8.1. O prazo de vigência deste

devendo ser publicado na forma rio parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n° 8

8.2. O prazo de execução do olçãd.o deste contrato ( de
recebimento on Ordem cie Fornecimento.

8.3. Os prazos de vigência e de aaecução deste contraí ), poderão - ororr ...;

o art. 57, § 1c da Lei Fedt-ral n

CLÁUSULA NONA - DA uARA.DAm CONTRATUAL

9.1. Não será exigida prestação ua garantia para esta contratação.

CLAÚSULA DÉCIMA - D;-. EN'V.dE da, E DO RECEBIMENTO

10.1. Quanto a entrega:

10.1.1. O objeto contraluz, deverá ser entregue em conformidm. :

Anexo I Termo de Referência do edital, no prazo de máximo c -_30. A'

recebimento da nota de empenhe ou instrumento hábil, no(a).
da semana de

10.1.2. Os atrasos ocasionados
dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceites pela C F FF Fd.n , m

como inadimpíernento contratual.

10.2. Quanto ao recebirnmeto:

10.2.1. PROVISORIAIViEN FE, run dim to recibo, para efeito de posterin'- veri'd:. iço

contratual com as especi:inações, u’c . .mdn ser íeito por pessoa c; -d "Gad • nela

' (
'ra(

_____
) ..ato é de contado 1

•t:- do(.

"'U'õe

FOCFl 993.

c no• n

do
d, (s)

ààs dedoas

'-mjs)ifmotivo de íorça mal . r ou case F’Ailo, domic ' •

rios

>i 'ato

10.2.2. DEFIiX! T IVAMEíxT;/, semm: m.oomuo termo de r mobimom. r • 'Amim

da quantidade do objeto corií:.

eaç
bJo-se de que toc.. ; as cmF •ÿ;

..

!

consequente aceitação cias notas fiscais pelo gestor da contraiaçt , cio- v

desconformidade.

e
de

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CDr.TR " TAD "

11.1. Executar o objeto em conic,mia JO •som as condições deste i.s um:

11.2. Manter uaranle toda a
todas as condições de habilitação - . mmecação exigidas ua liei;,: . á:

11.3. Aceitar, nas mesmas conceções contratuais, os percentuais de mm '•

estabelecido no §1°, do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/1993, tcrrmnri m j •

11.4. Responsabilizar-se polos dunas causados ciíretamente á GOL

da sua culpa ou dolo, quando m. o... mono do objeto, não podo, . I'

redução de suo responsabílidcá
execução conn atual.

.i ,

Gdeste contrato, em compnF
’

Arm >s,

m ao

-*es

ão ou;. Gc

ior liso ’)',r afat” da CONTRATANTE pm
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COVERNO DO ESTADO no Cicum

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E Cm 'An

11.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incida-’ ou ’ÿ'•nharv

deste contrato, inclusive as obrigações relativas a salários, provider a m- d im '/ÿr "

outras providencias, respondendo obrigatoriamente peio fiel cumpri; n'n om- lei:

de acidentes uo trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoa-' mprmc

11.6. Prestar Imediatamente as informações e os esclarocirnend - nuo voh-

CONTRATANTE, salvo quando implicarem em indagações de c

respondidas no .prazode 24 (vinte e quaIro(....horas,

11.7. Substitui; ou reparou u!
desconformidade com as
CONTRATAN'! É, contauo di -
11.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia d - A -ro

oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo ta¬

il.9. Providenciar a substituição -ao qualquer profissional envolvia o

conduta seja considerada indesejável pela fiscalização dn COM 1 i :/•

Cm'* a

èo. FAG
% k ©

tn mal que comprovadrm;.mv - m-m --'e c

o e

om
da) Anexo I - Terruc; de

•o.

do

ijja) c.

U3RIGAÇÕES DACOi.di Aí,

12.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da um o- ' Q:

\ todas as condições necessári-
janto estabelece a Lei R . ra

dqeío contratual através
í CONTRATADA, que atenderá

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

ões12.2. Proporcmnar à CONORm,

decorrentes cio objeto cont >. t

12.3. Fiscalizar a execiu o

decorrência, solicitar provic u

12.4. Notifmar o CONTRATADA do cuniqmcr irregularidade dono;

emc

á d<

-Im :12.5. Efetuar os pagamentos tmváms à C (ANITRATADA nas

12.6. Aplicar as penalidades provim-.- .p, om lei e nosle instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEíím, - D.A FmCALIZAÇÃC

avo;apanhada e liscaám m, -•

vignado para esm ã:..
o nn 0.666/1993, doravoo v . ,

DAS õAusiÇÕtS ADMlíASTAm, .

ç13.1. A execução contrai.,;! .
C DAT,

> sm’ te

. oesg má ;

estabelecido mo art. 67, da Lo; i f

CLÁUSULA DÉCIMA QUART/-X —

las14.1. No caso de inadimpienmnfo d.; sons obrigações, a CCNTR.-
sanções legais nas esferas civil o uri, Ana.', ás seguintes ..onalicL .-

14.1.1. Muitas, estipuladas na forma n mmvir:

a) Multa diária cie 0,3% (trem dãcA
30° (trigésimo- dia, sobro o -• af’- - - - > empenho ou ins .- -.m

or cento), no ermo do- c

a nota de cnric Ao. om

-rovima na Aioma a; .. • 'c

j o. vento), no caso )!0 0 - t

en o

‘uaib) Multa cliana de 0,5% ( I>K . ,

superior a 30 (trinta) dia
presente niulta. excluí a up , t

c) Multa diária de 0,1% (um cie
em caso do doscumprirnento das om A; cláusulas contrat-- :

•

em caso c% mmcidência.

da

te,p.;r c-.mto) sobre o valor dt. n- c ho o- -

1,3° lo)mc

d) Multa d J< (vinte por ca o ”
rescisão c - , mil não nie i A

14.1.2. Impedimento de líc , i

fornecedores da Secretari; J ,
(.Ginç.o).. anos, enquanto pmu ,

reabilitação perante a prop- t

instrumento e das demais cm -um

14.2. Se não for possível ;

CONTRATADA recolherá a i \

dor do contrato, no o .

IRAI- ANTE, aom mm o

’ ou-f

P

de,sn a

Éiv e Gestão (SEPLã .. .

c, /os determinem c ; .

m- aplicou a pen mi...

a
:r tepro-o

.s

3; da multa por : %

meio de Document = ---- . a
serI
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substituído por outro instrumento loan!, em nome do órgão GOA !d3A'! ' N" . í

processo cio execução.

14.3. Nentiuma sanção será aplicada som garantia da ampla d e cr- !

A
Qr O' frft' Ao !ÿ

f h- C
O

1PAG_ÍG 10
-A,

I. o,CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - C d ADD CISÃO CONR d,0. :

15.1. A inexecução total ou parcial emote contraio e a ocorrêncd ; de r,,nim

78, da Lei Federal n° 8.660/1d

previstas no art. 80, do mesmo 1 .
15.2. Este contrato poderá se,

no mínimo 30 (trinta) dias, nos c:
Federal n° 8.0G6/1993, sem que emes à CONTRATADA dm

r
asca para sua resce-A na l

dequaiquer tempo - ;i COR ' '

dO r

• ar. •í V.

Leidcv.;. rescisões decorre/ : :

•r e.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTd.lA - Cm i d d.O

17.1. Fica eleito o foro do muemlme .a,. Fortaleza, Capita! do EstmA da

questões dooer:entes da execuçOr

E, por estarem de acordo, foi mandaria Amar o prese; e , :am, n

da CONTRATANTE, e do qual se
depois de lidas e achadas contone...-, vão assinadas pelos m-preso;
abaixo.

Local e dala

mer

to cmnlrato, que não p mem :

;ca

• eis.i.Lin 3 (três) vies n sc
xas

(nome do representante)
CONTRATANTE

inorne do re
, AO

Testemunhas.

goinr da testemunha 1)

RG:RG:
CPF: CPF:

Visto:
(Nome du(a) procurador(a}/assessm(a) gmeicofa) da CsA dl
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AVISO DE RESUI.TADO FINAI. DE LICITAÇÃO

ORIGICM FUINECE
PREGÃO ELETRÓNICO N°20150006

PUBLICAÇÃO N°2016/06136

A HiNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ - PUNECE.
por intermédio do Pregoeiro e membros da equipe de apoio legalmente
designados, comunica o resultado do Pregão Eletrónico n°20150006.

105/2015 Comprasnet. cujo objeto é: Aquisição de Material Permanente

para atender as necessidades da FUNECE, de acordo com as especificações
e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital
tendo como vencedora dos itens 5 e 6, a empresa: CASA DO MEDICO

COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA -ME no valor de
RS1.350,20 (um mil trezentos e cinquenta reais e vinte centavos); item
7 a empresa MOGIGLASS CIENTÍFICA LTDA-EPP. no valor de
R$3.890,00 (três mil oitocentos e noventa reais): ITEM 8 SB DE
ARAUJO TECNOLOGIA DE EQUIPAMENTOS EIREEÍ -EPP no

valor dc R$1.430,00 (um mil quatrocentos e trinta reais); item 10 a

empresa ROMA REAGENTES LTDA-EPP, no valor de R$5.350.00

(cinco mil trezentos e cinquenta reais); item 9 a empresa KOLEMANN
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIO LTDA,

no valor de R$2.095,00 (dois mil, e noventa e cinco reais); item 3 a

empresa VIDROLEX COMERCIAL RIO PRETO EIRELl-ME, no

valor de R$790,00 (sclccenlos e noventa reais): item I a empresa A&R

COMERCIAL PRODUTOS E EQUIPAMENTOS EIRELI-ME, no

valor cie R$1.547,96 (Um mil quinhentos e quarenta e sete reais e

novenia c seis centavos). Adjudicado em 15/07/2016 ás 16:54hs e

homologado em 15/07/2016 às 17 04hs. Salientamos que os item 2 foi

deserto e o item 4 fracassado. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO.
cm Fortaleza, 22 dc julho dc 2016.

GPRS e gesiào por Sistema de B.í (Business Inícligenee) dos veículos da

Superintendência de Obras Flidraulicas - SOHIDRA, de acordo com as

especificações e quantitativos previstos no Anexo 1

Referência do edital, tendo como vencedora a Empresa SHOW

PRESTADORA DE SERVIÇOS DO BRASIL ITDA-ME, no lote
único, com o valor de R$2 1.3 12,00 (vime um mil trezentos e doze
reais), adjudicado em 04/07/2016 às I4h40min e homologado em 04/

07/2016 às I7hl0min. PROCURADORIA GERAL

Fortaleza, 22 de julho de 2016. O
Antônio Maria Saraiva Corrc/a.V'

PREGOEIRO

Termo de
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AVISO DE RESULTADO FINAL DEM&lftl
ORIGEM SESA V\p

PREGÃO ELETRÓNICO N‘‘201ÿ1575
A SECRETARIA DA S AUDE, por intermédioSÿo Pregoenoÿ
membros da equipe de apoio legalmente designados,
resultado do Pregão Eletrónico n°20 1 50575, cujo objeto é Registro
de Preço para futuras e eventuais aquisições de SUPLEMENTO

NUTRICIONAL/NUTRIÇÃO, de acordo com as especificações e

quantitativos previstos no Anexo i - Termo de Referência do edital,

tendo como vencedora a empresa ART MEDICA COMERCIO E

REPRESENTAÇÕES DE PRODllTOS HOSPITALARES ETDA.
dos itens: I no valor unitário de R$78,9000 e quantidade de 19.900

litros. 2 no valor unitário de R$151.2900 e quantidade de 7.325

litros: a empresa SELLENE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTD.A. dos itens: 4 no valor unitáno de R$16,0900 e quantidade de

14.340 unidades. 5 no valor unitáno de R$86.6900 e quantidade de

9.775 litros. O item 03 foi deserto, no valor de R$1 981.031,20
(um milhão, novecentos e oitenta e um mil e trinta e um reais e

vinte centavos).O processo licitatóno foi homologado em 18/07/

2016 às I0h48min. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em

>
Ti •O

&

O
w

o

Janes Valter Nobre Rabeio
PREGOEIRO

íjc ;|i :js 5jí íjt í|í íJí

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

ORIGEM SEPLAG
PREGÃO ELETRÓNICO N"20!5.0018

PUBLICAÇÃO N°2015/407181
A SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG, por
intermédio do Pregoeiro e membros da equipe de apoio, legalmente
designados, comunica o resultado do Pregão Eletrónico N°2015.00J8,

homologado em 19.jui.20l6 às 12:15 horas, cujo objeto é o Registro de
Preço para futuras e eventuais aquisições de Material Permanente -

Eletrodoméstico, tendo como vencedoras as EMPRESAS: F.J.P DA
COSTA REFRIGERAÇÃO - ME (CNP.I: 02.736.335/0001-06)
valor unitário de R$1697,00 para o item 01; DíSTRíFORT DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E EQUIPAMENTOS LTDA (CNPJ:

03.220.694/0001-60) com o valor unitário de R$412,97 para o item
03 e R$485,39 para o item 15; ZAPP COMÉRCIO DE INFORMÁTICA
E SERVIÇOS LTDA (CNPJ: 1 8.S68.944/000 1 -40) com o valor unitário
de R$918.814 para o item 04. R$592.43 para o item OS, R$1.785.00

para o item 12 e R$2.377.29 para o item 14: VENT1SOL NORDESTE
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VENTILADORES LEDA (CNPJ:

08.934.225/0001-27) com o valor unitário de R$103,50 para o item

05: ANA CLÁUDIA HONORATO DE ANDRADE - ME (CNPJ:

15.586.856/000I-68j com o valor unitário de R$2.427,02 para o item

06 e R$731,89 para o item 17; N, MAYARA DO CARMO DE OLIVEIRA
- ME (CNPJ: 12.295.403/0001-33) com o valor unitário de R$619.18

para o item 09; PAPEL RISCADO IMPORTAÇÃO ETD A (CNPJ:

02.908.738/0001-87) com o valor unitáno de R$585.93 para o item

10; BRASIDAS EÍREU (CNPJ: 20.483. 193/0001-96) com o valor
unitário de R$414,01 para o item 11 e FAGUNDEZ DISTRIBUIÇÃO
LTDA (CNPJ: 07.953.689/0001-18) com o valor unitário de R$1.259,00

para o item 13; perfazendo em R$7.775.983,08 (sele milhões setecentos

e setenta c cinco mil, novecentos e oitenta e três reais e oito centavos).

Os itens 02, 07 e 16 foram declarados fracassados. PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 22 de julho de 2016.

Robinson de Borba e Veloso
PREGOEIRO

Fortaleza, 22 de julho de 2016.
Vinícius Vmeimar Rodrigues Ferreira

PREGOEIRO
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AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

ORIGEM SDA

PREGÃO ELETRÓNICO N'20160001

PUBLICAÇÃO N*2016/07009

A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO - SDA, por

intermédio do Pregoeiro e membros da equipe de apoio legalmente

designados, comunica o resultado do Pregão Eletrónico N°20I6000I,

cujo objeto c AQUISIÇÃO DE MATERIAIS COMPLEMENTARES

PARA SISTEMAS DE IRRIGAÇÃO POR GOTEJA MENTO J À

IMPLANTADOS. PARA CULTIVO DE PALMA - PROJETO

FORMAÇÃO DE PASTAGEM PARA RESERVA ALIMENTAR -

CONVÉNIO 92.2012 6860.00 CPIESP /SDA. de acordo com as

especificações e quantitativos previstos no anexo I - termo de referência

do edital, tendo como vencedora a empresa CONSERT COMERCIO

E SERVIÇOS LTDA - ME, LOTE 1. no valor de R$82.185,00 (oitenta

e dois mi! cento e oitenta e cinco reais) adjudicado cm 12/07/2016 ás

I3h09min e homologado em 13/07/2016 às 15h44min PROCURADORIA

GERAI, DO ESTADO, em Fortaleza, 22 dc julho de 2016

Vinícius Vmeimar Rodrigues Ferreira

PREGOEIRO

MISTO
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AVISO DE RESULTADO FINAI. DE LICITAÇÃO

ORIGEM JUCEC

PREGÃO ELETRÓNICO N°2ft 160001

A JUNTA COMERCIAL, por intermédio da Pregoeira e membros da

equipe de apoio legalmente designados, comunica o resultado do Pregão

Eletrónico n°20160001. cujo objeto é Serviço de eonfecção de papéis

timbrados para Junta Comercial do Estado do Ceará - JUCEC. tendo

como vencedora do lote 01 a empresa GRÁFICA E EDITORA

COMERCIAL. LTDA - EPP, com o valor de R$15.000,00 (quinze mil

reais): adjudicado em 15/07/2016 ás 09:45. e homologado em 2U06/

2016 as 17:19 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza.

22 dc julho de 2016.

;jí ;jr Jjí íjc >fc % >j; ;f;

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

ORIGEM SOHIDRA
PREGÃO ELETRÓNICO V20150020

PUBLICAÇÃO N°2016/026 17

A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS HIDRÁULICAS - SOHIDRA,
por intermédio do Pregoeiro e membros da equipe de apoio legalmente
designados, comunica o resultado do Pregão Eletrónico n°20 150020,

cuio obicto é Contratação de serviço de monitoramento por GPS/GSM/

Simone Alencar Rocha

PREGOEIRA

# jjc jjj íj; íjc íJí
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UFC. sem ònus pum o erário estadual. EUN!DA CAO UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO CEARÁ • FUNECE. cio PortiileAM 1! de julho de

2016.

PUBLIC \UO NO D.O. PM D!

COVi EATANT! iN S íi ÍLTO DE SAÚD) ))!C M’ KV 1 > )( tP i X Do

LS ) -\; M '!>;)( 1 AH \ CSPiC: Ul - ENDER PO I- Li.i >rr :d.»r Pa .m-v;

CEP: 60025-OlH)

CON l RATADA MTRIMEI) NU IRK AO P \ KENT i< K \ I í .

Jose Jackson Coelho Sampana

PRESIDENT I.
i it

"

6S:: O :ii; o i* o! l.dv/.; ' ;

O: iv

ENíT.UM. LTT>\. X' • ’ NDEK.EÇO: Rua ('AIO OS VASCONÇ! \ OS.

nl!lv lC ILunv MHKPl r.S. em EORTALt;',/A CL. insciUa j

CP! ' M ( ViO (444-1 ; : ik.it/ I 24; VI

Este Pomo Adimo YOCOlõ/LSSEC ao (TmirMo dq/Uÿ
cek-.bmdo entre as parle'- acirna qualificadas lera. rc-./rÿo. na Clausula

Ou.iiia. ITEM -5 G- Omlrato inicial c a.o O1

(andamento lega! i> .-.o D'T 1 -

m alterações pooe.immatuCC

:fc ifs :(c >fc ;fc C A

TERMO Í)E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÓNICO íV20I500I8 - .SLPLAG

CONSIDERANDO o que consta no.s autos do processo N,',665"775/20 1 5;

CONSIDERANDO a Ata da Sessão Pública do Pregão Eletrónico

N°201fi0018. e a.s informações de lis. SOI averui do proeessu heitatóriu,

visando Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de material

permanente - Eletrodomésticos, para atender as necessidades dos órgãos

c entidades da Administração Pública Estadual, de acordo com as

especificações e quantitativos previstos no Anew ! 1ornai de Reierència
do Edital: CONSIDERANDO qtieo presente ptucedimonio hcitaiono

eneonlru-se em conformidade corn a íegíNIauV-' aphcav.d. espeeialmcnle

com a Lei Federal ifHOCO. de I VV 2dO. Lo CnmpU,mumr iC!23.

de 14/12/2006. Decreto Estadual n'TKiOGda UCO; 2006.

subsidiariamenle aos dispositivos da Lei Pedeial OGCG. oe ,:.i t K>. URÇ e

suas alterações e o Decreto Pedcral iCÿdátc d-,: O 0 <. 2 <’>t) 5:

CONSIDERANDO que o picsente procedimento Imtatono eneouira-se

cm conformidade com i> Edital do Pre-gào Eicirõnieo N"2í.i i 600 1 N - SEPLAG

c seus anexos: HOMOLOGO o resultado do Pregão Eletrónico

N°20I500í8 - SEPLAG, nos lermos propostos, com fundamento no art.43,

VI, da Lei 8.666ALV SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO.
em P'orUiiexa (CEj, de aguso de 201o

Hugo Samana de Figueiredo Jumoí

SECRETARIO DO PLANEJAMENTO h GESVÀO
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Adin,m;.ír,ií \'« \ 'OO vç 2016. os quais pu-.mm C/Y (t£>da m;ei:r;niK;|Sí
dcs:;.- lerou; mdem >ÿÿ... m.,: de transcrição, XL u iRlNe F oi

J.XCSJSSrA' ;u

f»ee.>su'tu*

O

V i 1 1 OEM iO m pr.-M-mc Termo Aditma

imanta inicial firmado .mn

c ,i i \ i P Vi X EK n \ ; -nu respaldo no Editai de Chamamento

Publico NTi | olhi L OSF.C. na forma da p--.:p, ’ s: .i \ 14 !dxi Gm
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